
 
 
 
 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR SANDRO RONALDO FERREIRA – DD. PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO – PORTO ESPERIDIÃO – MT 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

    EU, QUÉDMA VIEIRA DE SOUZA, bras., solteira, portadora 
do CPF 629327991-34 e do RG 101087-4/SJ-MT, funcionária efetiva desta casa de Leis, 
fundamentada na Lei Complementar nº 016/03 em seus art. 103 inciso IX e Art. 132, 
Venho Solicitar a prorrogação da Licença para tratar de Interesse Particular, por mais dois 
anos. 
 
    Espera deliberação favorável. 
 
 
    Porto Esperidião, 05 de Maio de 2006. 
 
 
 
 

        Quédma Vieira  de  Souza 
             Aux.Secr.p/Assuntos Legislativo 
    
 

 

 

 

 




